
processo

PRESSUPOSTOS DE EXISTÊNCIA

ASPECTOS GERAIS

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

procedimento realizado em contraditório,
constituído por atos sucessiva e logicamente
concatenados entre si, com vistas ao provimento
final (tutela jurisdicional)

= procedimento cuja finalidade é chegar à decisão final 

de mérito.

•

•

=

o processo constitui uma relação jurídica que se

estabelece entre:
autor
réu
juiz

o processo é um método sequenciado de atos
praticados pelos sujeitos atuantes.

regras que condicionam a existência e a validade
dos procedimentos.

=

REQUISITOS DE VALIDADE

• subjetivos: sujeitos necessários

•objetivos: existência de demanda

• subjetivos:

• objetivos:

parte (com capacidade de ser parte)

juiz (investido de jurisdição)

parte (capacidade processual, capacidade postulatória

e legitimidade ad causam)

juiz (com competência e imparcialidade)

•

•

intrínsecos (respeito ao formalismo processual)

extrínsecos:

•
•

negativos: inexistência de perempção, litispendência,
coisa julgada ou convenção de arbitragem
•

positivo: interesse de agir•


